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LEI MUNICIPAL  N.° 5056/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONVENIAR COM A
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE – APLEISUL - PARA
CONSTRUÇÃO DE PONTO DE COMERCIALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal  de São Vicente do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em
cumprimento ao  que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conveniar com a
APLEISUL (Associação de Produtores de Leite de São Vicente do Sul), para a
construção de Ponto de Comercialização para Agroindustria Familiar “Feira
Agrodoce”. 

  Art.  2.°  - O presete Convênio visa a construção de Ponto de
Comercialização para os  pequenos produtores, onde o município repassará para
a APLEISUL o valor de R$ 14.013,65,  mediante assinatura de contrato  de
cedência de uso de espaço público.
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    Art. 3.°  - As despesas do presente Convênio, correrão por conta da
dotação orçamentária própria.

Art. 4° - O presente Convênio terá validade de 5 (cinco) anos.

  Art. 5.°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 11 DE
FEVEREIRO DE 2014.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA     FERNANDO DA ROSA PAHIM
           PREFEITO MUNICIPAL

MARIA HELENA MORRUDO CASTRO VICENTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente Lei foi afixada no quadro
De avisos e publicações em 11/02/2014. Livro 35.


